PROJETO DE LEI Nº058/05

Ratificação e referendo de Convênio.

Cássio Rosa de Assunção, Prefeito Municipal de Carneirinho, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em especial nos termos da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal, por seus representantes aprovou e ele, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica ratificado o referenciado pelo Poder Legislativo o Convênio de Mutua Cooperação firmado entre a Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais e o Município de Carneirinho.

Art. 2º -  O objetivo do referido convênio é reduzir o déficit habitacional no Município de Carneirinho onde a Prefeitura Municipal de Carneirinho e a Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais – COHAB-MG, se comprometem a envidar esforços para a construção pelo Programa do Governo do Estado “Lares Geraes – Habitação Popular”, de até 78 casas residenciais, em lotes do Município, situados no Conjunto Habitacional Rodrigues Maia, os quais à COHAB/MG ou diretamente aos beneficiários deverão ser doados.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 24 de agosto de 2005. 

Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº058/05

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar a essa Egrégia Casa, o incluso Projeto de Lei nº058/05, que referenda o convênio de mútua cooperação firmado entre a Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais e o Município de Carneirinho.

O referido projeto tem por objetivo minorar o déficit habitacional no Município de Carneirinho, através do Programa de Governo do Estado de Minas Gerais “Lares Geraes – Habitação Popular”.

O projeto contempla a construção de até 78 unidades residenciais em lotes de propriedade do Município, situados no Conjunto Habitacional “Rodrigues Maia”.

Para a execução do programa serão utilizados recursos do Governo do Estado de Minas Gerais, PSH – Programa de Habitação de Interesse Social e do Município.

Os recursos financeiros provenientes do Município serão empregados sob a modalidade de execução de obras de infraestrutura como terraplanagem, rede de abastecimento de água, sistema de esgotamento sanitário, rede de iluminação, drenagem pluvial, pavimentação e meio-fio.

A vista do exposto e do alcance social da presente medida, estamos solicitando a tramitação e conseqüente votação em “regime especial de urgência”, de conformidade com as normas que norteiam os trabalhos dessa Casa.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 24 de agosto de 2005.

Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

